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Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Contrato nº 23

Processo nº 0052600.001379/2020-61

  

Unidade Gestora: DIENG/COINF/DIRAF

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PISO TIPO VINÍLICO Nº 23/2020, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A EMPRESA SOLUÇÕES EM
REVESTIMENTOS EIRELI .

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, Autarquia Federal, vinculada ao
Ministério da Economia, criada pela Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal,
situada no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 1, lote 985, Edi�cio Centro Empresarial Parque Brasília, 1.º andar, e com
unidades técnico-administra�vas na Rua Santa Alexandrina, nº 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, na Avenida Presidente
Vargas, nº 730, 7.º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, e na Avenida Nossa Senhora das Graças, nº 50, Vila Operária, Xerém,
Duque de Caxias, RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.662.270/0003-20, doravante designada CONTRATANTE,
representada neste instrumento por seu Diretor de Administração e Finanças, Sr. VINICIUS DINIZ E ALMEIDA RAMOS,
subdelegada competência por meio da Portaria nº 189, de 28 de maio de 2020, nomeado pela Portaria n° 5.094, de 08 de
outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 09 de outubro de 2019, inscrito no CPF nº 611.080.226-34,
portador da Carteira de Iden�dade nº MG 2541133, e de outro lado a empresa SOLUÇÕES EM REVESTIMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.446.493/0001-04, estabelecida à Avenida Manoel Duarte, n.° 1131 - Parte, Parque
Lafayete, Duque de Caxias, RJ, CEP: 25015-331, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio
Administrador, Senhor CLEBER FERREIRA DOS SANTOS portador da Carteira Nacional de Habilitação n.° 00457572509 -
Validade: 24/09/2024, que possui os dados da Carteira de Iden�dade nº 06.724.710-6 - Órgão Expedidor: IFP/RJ, e inscrito
no CPF nº 868.160.207-15, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993,
legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 12/2020 (Processo nº 0052600.001379/2020-61), sob
os termos e condições a seguir estabelecidos:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de fornecimento e instalação de piso �po
vinílico, em placas de 4,5x500x500mm, sobre piso elevado em aço,  nas torres 1 e 2 do 7.º andar do prédio do BCB, no
Centro do Rio de Janeiro, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência (SEI 0711063), anexo
do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de
Medida Quan�dade Valor Unitário Valor Global

1 Fornecimento e instalação de piso
autoportante, �po vinílico, em placas
de 4,5x500x500mm, sobre piso
elevado em aço,  nas torres 1 e 2
do 7º andar do prédio do BCB, no
Centro do Rio de Janeiro

Informações complementares
constantes na Proposta da
Contratada, datada do dia 27 de
agosto de 2020 (SEI 0746104):

m² 410,00 R$ 247,12 R$ 101.319,20

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
nsassis
Realce

nsassis
Realce

nsassis
Realce

nsassis
Realce

nsassis
Realce
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Marca ofertada: Forbo

Modelo: Allura Flex

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da
CONTRATANTE, somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, § 1.º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 101.319,20 (cento e um mil trezentos e dezenove reais e vinte
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

GESTÃO/UG PI FONTE NOTA DE
EMPENHO DATA VALOR

(R$)
ELEMENTO DE

DESPESA

CONTA
CONTÁBIL -

NOVO PCASP

18205/183023 1950N202202 174 2020NE800388 08/09/2020 101.319,20

3.3.3.9.0.39.16
- MANUTENÇÃO
E CONSERV. DE
BENS IMOVEIS

3.3.2.3.1.02.00
- SERVIÇOS DE
APOIO ADM,
TÉCNICO E

OPERACIONAL

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 30 dias corridos, com início em até 2 (dois) dias úteis após a
emissão de autorização do início dos serviços pela Contratante, na forma do item 7 do Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária da Capital do Estado do Rio de Janeiro – Jus�ça Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seus anexos, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
18/09/2020, ÀS 11:47, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

CLEBER FERREIRA DOS SANTOS
Usuário Externo

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
18/09/2020, ÀS 15:36, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

VINICIUS DINIZ E ALMEIDA RAMOS
Diretor da Diretoria de Administração e Finanças

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
21/09/2020, ÀS 14:36, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

KEILA OLIVEIRA KER
Testemunha

 

A auten�cidade deste documento pode
ser conferida no site
h�ps://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0755736
e o código CRC AD2FC24D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 0052600.001379/2020-61 SEI nº 0755736
A revisão e cancelamento deste documento (Modelo SEI) é da
Diraf/Coadi/Dicoc  


